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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Armazém terá de devolver ao BB 438 mil quilos de arroz sumidos do galpão  

12/07/16 

Um armazém de Tocantins terá que ressarcir ao Banco do Brasil valor equivalente a 438 mil quilos 

de arroz, que desapareceram do galpão onde o estoque estava armazenado. O contrato de 

armazenagem (depósito de mercadorias em armazém geral) foi firmado em abril de 1995. 

Acompanhando o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão do Tribunal de Justiça de Tocantins (TJTO), apenas 

para excluir a possibilidade de prisão dos fiéis depositários, mas mantendo a condenação pelo 

pagamento dos grãos extraviados. 

Na ação, movida em 1996, o Banco do Brasil sustentou que requereu o pagamento ou a reposição 

dos produtos faltantes e não obteve nenhuma manifestação por parte dos fiéis depositários. 

Vendaval 

A empresa armazenadora contestou, alegando que estaria isenta de responsabilidade, já que o 

produto foi atingido por forte vendaval que molhou parte dos grãos armazenados em seu galpão, o 

que caracteriza evento natural de força maior. 

O tribunal estadual condenou a armazenadora a restituir o valor do produto extraviado e ainda 

aplicou ao caso os artigos 11, § 1º e 35, § 5º, do Decreto 1.102/1903. Esses dispositivos impõem a 

prisão do empresário, gerente superintendente, administrador, inclusive fiel depositário de armazéns 

gerais, nas hipóteses em que, mesmo instados judicialmente, deixarem de apresentar o produto 

depositado. 

A empresa recorreu ao STJ para reformar a decisão. Para o ministro Luis Felipe Salomão, uma 

simples chuva ou vendaval - desde que não tenha o vulto semelhante ao de um ciclone de 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Armazém-terá-de-devolver-ao-BB-438-mil-quilos-de-arroz-sumidos-do-galpão


magnitude - não são hábeis para se cogitar em eximir a armazenadora de sua obrigação de restituir 

os produtos depositados. 

Afirmou, ainda, que “muito embora não tenha sido infirmada a ocorrência de vendaval, o contrato 

de depósito contemplou o pagamento de sobretaxa para a cobertura de caso fortuito”. 

Em relação à prisão civil do depositário, o relator ressaltou que o Pacto de San José da Costa Rica 

estabelece que ninguém deve ser detido por dívidas, e a Súmula Vinculante 25 do STF orienta ser 

ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito. 

“Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso especial, apenas para afastar a possibilidade 

de decreto de prisão civil dos fiéis depositários, mantendo os ônus sucumbenciais, conforme 

definidos na origem”, concluiu o relator. A decisão foi unânime. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1217701-TO 

 

2. MPs Federal e estadual só podem atuar em litisconsórcio em ação com razão específica 

13/07/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afastar o litisconsórcio ativo entre 

o Ministério Público Federal (MPF) e o estadual, devendo permanecer somente o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais no polo ativo de ação civil pública contra as empresas Net Belo 

Horizonte e Way TV Belo Horizonte S.A. 

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, relator do recurso, é certo que tanto o MPF quanto 

MP estadual possuem, entre suas atribuições, a de zelar pelos interesses sociais e pela integridade 

da ordem consumerista. Entretanto, isso não significa que devam atuar em litisconsórcio em ação 

civil pública sem a demonstração de alguma razão específica que justifique a presença de ambos na 

ação. 

“A formação desnecessária do litisconsórcio poderá, ao fim e ao cabo, comprometer os princípios 

informadores do instituto, implicando, por exemplo, maior demora do processo pela necessidade de 

intimação pessoal de cada membro do parquet, com prazo específico para manifestação”, afirmou o 

ministro. 

Cobrança de taxa 

No caso, o MP estadual, em litisconsórcio com o MPF, o Procon mineiro e o Movimento das Donas 

de Casa e Consumidores de Minas Gerais ajuizaram ação civil pública contra a Net e Way TV, 

impugnando a cobrança de taxa de instalação e mensalidade de ponto extra de TV a cabo. 

Em primeiro grau, foi reconhecida a legitimidade ativa de todos os autores da ação e deferida 

antecipação de tutela para que as empresas se abstivessem de efetuar qualquer cobrança a título de 

ponto extra. 

As empresas interpuseram agravo de instrumento (espécie de recurso), e o Tribunal de Justiça de 

MG negou o pedido de antecipação de tutela. “Não se concede a antecipação de tutela, em ação 

civil pública que objetiva declarar a abusividade da cobrança de ponto extra e independente de 

televisão a cabo, quando inexiste prova inequívoca da relevância jurídica da argumentação e receio 

de ineficácia do provimento final”, decidiu. 

Definição da legitimidade 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1509771&num_registro=201001851840&data=20160628&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/MPs-Federal-e-estadual-s%C3%B3-podem-atuar-em-litiscons%C3%B3rcio-em-a%C3%A7%C3%A3o-com-raz%C3%A3o-espec%C3%ADfica


No STJ, o ministro Noronha ressaltou que a ação ajuizada em Minas Gerais tem natureza híbrida 

por envolver a tutela de direitos coletivos e individuais homogêneos. Assim, em relação aos direitos 

coletivos, a legitimidade ativa do MP estadual é inconteste; em relação aos homogêneos, também 

merece ser reconhecida, ante o interesse social na proteção dos consumidores, feita de forma global 

e impessoal, que ultrapassa a esfera de interesses puramente particulares. 

Quanto à legitimidade do MPF no caso, o relator afirmou que, estando os direitos e interesses dos 

consumidores de Minas Gerais já devidamente amparados pela iniciativa do MP estadual, não se 

vislumbra a presença de interesse específico do MPF que possa ser agregado ao 

do parquet estadual, de modo a justificar o litisconsórcio ativo facultativo. REsp 1254428-MG 

 

TJSP 

3. Fotógrafa será indenizada por agressão durante cobertura de evento 

13/07/16 - Clipping 

Dano moral 

Profissional levou socos e pontapés e receberá R$ 35 mil. 

terça-feira, 12 de julho de 2016 

O TJ/SP majorou condenação de 1ª instância que havia reconhecido que uma fotógrafa, trabalhando 

para a revista “Caras”, foi agredida fisicamente durante a cobertura que fazia de evento com Naomi 

Campbell, em 2007, por um acompanhante da modelo. 

O acórdão, de relatoria do desembargador J.B. Paula Lima, consignou a evidência das agressões 

feitas à jornalista que fazia tratamento de quimioterapia, em razão de câncer de mama, e, entre 

socos e pontapés sofridos, foi atingida, inclusive, nos seus seios. 

“Os danos morais, assim, são evidentes, decorrem do sentimento de menos valia, da sensação de 

humilhação, advindos do violento e desproporcional ataque físico de iniciativa de M. R. H., e 

independem de comprovação direta, pois se aperfeiçoam com a demonstração do ataque injusto.” 

A indenização foi majorada de R$ 20 mil para R$ 35 mil pela 10ª câmara de Direito Privado. 

O escritório Lourival J. Santos – Advogados representou a fotógrafa na causa. 

Processo: 0139059-48.2010.8.26.0100 

Fonte: Site Migalhas 

 

CONJUR 

4. Cartórios devem registrar profissão dos pais dos filhos de diplomatas 

12/07/16 – Revista Consultor Jurídico 

Os cartórios devem fazer a inclusão completa dos dados referentes à profissão dos pais nos assentos 

de nascimento e nas respectivas certidões, conforme prevê o artigo 54 da Lei 6.015/1973. Essa é a 

recomendação do Conselho Nacional de Justiça, que a fez por ter detectado que muitos filhos de 

diplomatas e demais profissionais a serviço de outros países nascidos no Brasil não estão sendo 

registrados de forma correta. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1476750&num_registro=201100943225&data=20160610&formato=PDF
http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48260
http://www.conjur.com.br/2016-jul-12/cartorios-registrar-profissao-pais-filhos-diplomatas


A recomendação foi publicada pela Corregedoria Nacional de Justiça no final de junho. Assinado 

pela corregedora nacional de Justiça, ministra Nancy Andrighi, determina aos Oficiais de Registro 

Civis das Pessoas Naturais que assinalem a profissão dos pais nos assentos e certidões de 

nascimento das crianças nascidas em território nacional. 

Embora nascidos no Brasil, a Constituição Federal não considera como brasileiros os filhos de 

estrangeiros a serviço de seu país de origem, conforme disposto no artigo 12, inciso I, alínea “a”. O 

texto constitucional estabelece que só podem ser registrados como brasileiros natos os nascidos em 

território nacional cujos pais estrangeiros não estejam a serviço de outras nações. 

“Recebemos informações do Ministério das Relações Exteriores de que vem sendo detectados 

muitos casos de funcionários de missões diplomáticas e consulares estrangeiras, a serviço no Brasil, 

com visto diplomático ou oficiais, que registram em cartórios brasileiros seus filhos aqui nascidos 

como se brasileiros fossem”, explicou a ministra Nancy Andrighi. 

De acordo com o artigo 15 da Resolução 155/2012 do CNJ, os registros de nascimento em que 

ambos os genitores sejam estrangeiros e que pelo menos um deles esteja a serviço de seu país no 

Brasil deverão ser efetuados no Livro “E” do 1º Ofício do Registro Civil da Comarca. Deve constar 

do assento e da certidão a observação de que o registrado não possui a nacionalidade brasileira, 

conforme a CF/1988.  

Com informações da Assessoria de Imprensa do CNJ. 

 

5. Risco do direito ao esquecimento é afastar sociedade de seu passado, diz PGR 

12/07/16 

A tentativa de impedir a circulação de notícias sobre fatos antigos caminha lado a lado com o risco 

de impedir que a sociedade conheça seu passado e reflita sobre ele.  É o que afirma o procurador-

geral da República, Rodrigo Janot, em parecer contra pedido de indenização apresentado por 

familiares de uma mulher retratada pela Rede Globo no programa Linha Direta. 

Os irmãos de Aida Curi, assassinada em 1958 no Rio de Janeiro, querem que o Supremo Tribunal 

Federal reconheça o direito ao esquecimento e mande a emissora pagar indenização por explorar 

fato ocorrido há várias décadas, com “objetivo meramente comercial”. O pedido já foi rejeitado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, mas os autores apontam que o caso envolve questões 

constitucionais, como o direito à inviolabilidade da honra e da intimidade. 

Janot considera que esse entendimento poderia vedar informações a estudiosos como sociólogos, 

historiadores e cientistas políticos. Como consequência, esses atores sociais ficariam “impedidos de 

ter acesso a fatos que permitam à sociedade conhecer seu passado, revisitá-lo e sobre ele refletir”. 

Segundo ele, mesmo acontecimentos aparentemente sem interesse histórico podem adquirir 

importância com o passar do tempo, como registros de rotina na época da escravidão. 

O procurador-geral diz que não nega a existência desse direito nem aponta qualquer 

incompatibilidade com a Constituição. 

Embora o STF já tenha reconhecido a repercussão geral do caso, ele entende que não cabe ao 

Judiciário definir o direito ao esquecimento, pois “dificilmente lograria êxito em solucionar integral 

e satisfatoriamente a matéria, em meio a todas as dificuldades que a envolvem”. 

http://www.conjur.com.br/2016-jul-12/risco-direito-esquecimento-limitar-historia-pgr
http://s.conjur.com.br/dl/repercussao-geral-direito-esquecimento.pdf


Para Janot, a tarefa mostra-se ainda mais complexa "na sistemática de repercussão geral, com base 

em apenas poucos casos concretos e sem disciplina legislativa”. Ele avalia que cabe ao Poder 

Legislativo regular a questão e entende que os elementos de cada caso específico exigem análise 

individual, “com pouco espaço para transcendência dos efeitos da coisa julgada, mesmo em 

processo de repercussão geral”. 

Argumento dispensável 

O parecer diz ainda que meios de comunicação não podem adivinhar quais pessoas gostariam de 

receber atenção pública por fatos pretéritos e quais discordariam da divulgação. Como essas pessoas 

retratadas ou seus familiares só podem cobrar indenização posteriormente, depois da veiculação da 

notícia, usar a tese do direito ao esquecimento é dispensável, pois a imprensa já responde por 

eventuais afrontas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. 

Janot aponta que o próprio STF não considera possível proibir a divulgação previamente, como 

concluiu no julgamento em que definiu ser desnecessária a autorização para editoras publicarem 

biografias (ADI 4.815). Sobre o caso Aida Curi, o parecer conclui que é inviável acolher a cobrança 

de indenização quando o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já analisou fatos e provas e não viu  

violação a direitos fundamentais. 

Primeiros passos 

Em 2013, o STJ reconheceu pela primeira vez a aplicação do direito, em favor de um homem que 

foi inocentado de participação na chacina da Candelária, ocorrida em 1993, mas acabou retratado 

como um dos envolvidos também no programa Linha Direta. Já o processo sobre Aida Curi foi 

negado. A corte entendeu que, se o tempo se encarregou de tirar o caso da memória do povo, 

também fez o trabalho de abrandar seus efeitos sobre a honra e a dignidade dos familiares. 

O direito ao esquecimento não é recente na doutrina do Direito, mas entrou na pauta jurisdicional 

com mais contundência desde a edição do Enunciado 531, da VI Jornada de Direito Civil do 

Conselho da Justiça Federal (CJF). O texto, uma orientação doutrinária baseada na interpretação do 

Código Civil, elenca o direito de ser esquecido entre um dos direitos da personalidade. 

Clique aqui para ler o parecer. 

ARE 833.248 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

6. Novo CPC dificulta rejeição de recurso claramente inadmissível 

13/07/16 - Por Gustavo Vasques 

O novo CPC, como se sabe, acabou com o duplo juízo de admissibilidade, mais precisamente com o 

controle de admissibilidade que era realizado na origem, pelo juízo a quo[1]. Esta mudança tem 

como objetivo racionalizar a duração do processo, excluindo a análise, quase sempre dispensável, 

dos requisitos do recurso pelo juiz de piso. Todavia, em que pese louvável e digna de aplausos, nos 

casos de recursos manifestamente inadmissíveis, há de se rever esta vedação, exatamente para não 

ocorrer a morosidade na duração do processo — o que seria diametralmente oposto ao seu 

propósito, de se otimizar o trâmite processual, ocorrendo verdadeira “autofagia” neste ponto. 

Assim, o presente texto busca analisar esta lacuna/inconsistência do CPC/2015 relacionada ao juízo 

de admissibilidade nos casos de recursos manifestamente inadmissíveis. Ao que parece, quando da 

http://s.conjur.com.br/dl/parecer-pgr-direito-esquecimento.pdf
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elaboração do novo CPC/2015, tal situação passou despercebida, mas, agora, com a prática forense, 

já se observa a necessidade de urgente revisão legislativa. 

Em termos práticos, ao se proferir uma decisão em primeira instância, o juízo prolator da decisão a 

ser combatida não tem mais a possibilidade de se manifestar acerca dos requisitos necessários ao 

conhecimento do recurso, cabendo tal mister exclusivamente ao juízo ad quem, destinatário da 

irresignação. Destaque-se que, em determinadas situações, o juízo a quo até pode se retratar[2] (a 

exemplo das apelações em face de sentença que extingue o processo sem exame do mérito), 

revendo o seu julgado, mas frise-se, não pode deixar de dar seguimento a um recurso por entendê-lo 

inadmissível (atente-se para o detalhe de que, em que pese possa, com fundamento na 

intempestividade, deixar de se retratar, não pode inadmitir um recurso usando este mesmo 

argumento). 

Tal situação, porém, apesar de revelar um indiscutível avanço ao melhor curso do processo, traz um 

problema de ordem prática extremamente relevante e que, em última análise, encerra por levar ao 

travamento do processo, em sentido diametralmente oposto ao buscado pelo festejado dispositivo 

legal. Isto porque, nos casos de recursos manifestamente incabíveis, ao invés de se otimizar o 

trâmite processual, tem-se, ao fim e ao cabo, um verdadeiro obstáculo ao desenvolvimento regular 

da demanda. 

A título de exemplo, imagine-se um caso, na esfera de uma execução fiscal, em que o executado 

apresenta apelação em face de decisão que rejeitou uma exceção de pré-executividade. Diante de tal 

decisão, inquestionavelmente, nos termos do parágrafo único do artigo 1.015, do CPC/2015[3], 

cabe agravo de instrumento (da mesma forma como já o era à época do CPC/1973). Ora, a 

interposição de apelação neste caso configura erro grosseiro, situação na qual a jurisprudência pátria 

se consolidou no sentido de não ser aplicável o princípio da fungibilidade, devendo-se rejeitar de 

plano a irresignação, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível[4]. 

Na vigência do CPC antigo, o juiz de primeira instância já negava seguimento ao malsinado recurso 

e se prosseguia normalmente com o processo! Caso o recorrente discordasse da rejeição, poderia se 

insurgir por agravo de instrumento (que, diga-se, também não suspendia o prosseguimento da ação). 

Eis o problema. Com o novo CPC, todavia, diante de uma apelação (ainda que manifestamente 

inadmissível), o juízo a quo não pode mais realizar este controle prévio, razão pela qual fica 

obrigado a enviar ao tribunal o recurso de apelação (embora grosseiramente equivocado), o que 

implica, na prática, em suspensão do processo (justamente o que o fim do duplo juízo de 

admissibilidade buscou combater)! Lembre-se, por oportuno, que o novo CPC permanece 

concedendo à apelação o efeito suspensivo automático, sendo que somente em situações previstas 

em lei este efeito é afastado (dependendo de pedido expresso ao relator).[5] 

E, data venia, indefensável a aplicação, indiscriminada, do princípio da fungibilidade nestes casos. 

Isto porque, o parágrafo 3º do artigo 1.024[6], na esteira a interpretação extensiva dada pelo 

Enunciado 104 do Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC)[7] não se aplica aos casos 

(como este), em que não há dúvida objetiva (um dos requisitos essenciais exigidos para aplicação 

do mencionado princípio — diferentemente das regras de fungibilidade trazidas no novo CPC, a 

exemplo dos artigos 1.032 e 1.033). De outro turno, o artigo 932, parágrafo único, do novo CPC é 

destinado ao relator[8], além do fato de que o STF[9], recentemente, na esteira do enunciado 

administrativo 6, do STJ, decidiu que “o prazo de cinco dias previsto no parágrafo único do artigo 

932 do novo Código de Processo Civil (CPC) só se aplica aos casos em que seja necessário sanar 

vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não à complementação da 

fundamentação”. 



Não bastassem estes argumentos, eventual aplicação indiscriminada do princípio da fungibilidade, 

na prática, certamente iria desencadear muitos absurdos. Basta lembrar da unificação dos prazos em 

15 dias (o que já superaria, sempre, um dos requisitos do princípio), o que permitiria, grosso modo, 

que se apresentasse qualquer recurso e o juiz teria sempre que intimar para corrigir, atuando como 

verdadeiro assessor de advogado (como, por exemplo, apresentar recurso extraordinário em face de 

sentença). Por tais razões é que se entende que tal solução deve ser afastada nos casos de erro 

grosseiro. 

Ainda que se considerasse que nesta situação a apelação não teria efeito suspensivo automático, o 

que se admite apenas por argumentar, ainda assim, na prática, não se realizará nenhuma constrição 

no patrimônio do devedor/recorrente enquanto a apelação (junto com os autos) estiver pendente no 

tribunal. 

Há juízes que, buscando ajustar esta situação, estão providenciando cópia integral dos autos, a fim 

de se prosseguir normalmente com a execução em primeira instância, enquanto os autos principais, 

com a “apelação”, são remetidos ao tribunal para apreciação. Em seguida, após a apelação ser 

inadmitida no ad quem, já se determina que se translade as peças originais ao processo que subiu, 

descartando-se a cópia que existia. Apesar de inteligente e atender ao objetivo do novo CPC (dar 

celeridade ao processo), há séria controvérsia acerca da possibilidade de prosseguimento do 

processo diante da “apelação”, que, como já visto, apesar de manifestamente inadmissível, possui 

efeito suspensivo automático concedido pelo novo CPC. 

Diante de tal quadro, à luz do propósito maior de se racionalizar o trâmite processual, mister que se 

providencie urgente alteração do novo CPC, a fim de se permitir, nestes casos de recurso 

manifestamente inadmissível, que o juiz singular realize este juízo de admissibilidade ou, ao menos, 

que se afaste o efeito suspensivo automático nestes casos e se permita que o juiz de primeira 

instância providencie cópia dos autos para prosseguimento da ação (como alguns já têm feito, a 

despeito de ausência de previsão legislativa). 

Desta forma, entendendo-se que a primeira possibilidade se apresenta muito mais adequada, 

propõe-se, desde logo, a alteração do parágrafo 3º, do artigo 1.010, do novo CPC, complementando-

se seu final, consolidando-se a seguinte redação: “§ 3º Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 

2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade, 

salvo nos casos de apelação manifestamente inadmissível, reconhecidos pelos Tribunais Superiores 

em sede de precedente obrigatório, hipótese em que o juiz de primeiro grau poderá rejeitá-la de 

plano” (sugestão de alteração legislativa destacada). 

-------------------------------------------------------------------------------- 

[1] Art. 1.010.  A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: 

[...] 

§ 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, 

independentemente de juízo de admissibilidade. (destaque aditado) 

[2] Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 

[...] 

§ 7o Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz terá 5 

(cinco) dias para retratar-se. (destaques aditados) 

[3] Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 

proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 

execução e no processo de inventário. (destaque aditado) 



[4][...] 

3. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal é cabível na hipótese em que exista dúvida 

objetiva, fundada em divergência doutrinária ou mesmo jurisprudencial acerca do recurso a ser 

manejado em face da decisão judicial a qual se pretende impugnar. 4. O entendimento pacífico do 

STJ é de que constitui erro grosseiro, não amparado pelo princípio da fungibilidade recursal, por 

ausência de dúvida objetiva, a interposição de recurso de apelação quando não houve a extinção 

total do feito - caso dos autos - ou seu inverso, quando a parte interpõe agravo de instrumento 

contra sentença que extinguiu totalmente o feito. Súmula 83/STJ. 5. Agravo interno não provido. 

(STJ, AGARESP 201201945863, RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJE DATA:10/06/2016 

..DTPB:.) – destaque aditado. 

[5] Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo. 

§ 1o Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua 

publicação a sentença que: 

[...] 

§ 3o O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por 

requerimento dirigido ao: 

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o 

relator designado para seu exame prevento para julgá-la; 

II - relator, se já distribuída a apelação. 

(destaque aditado) 

[6] § 3o O órgão julgador conhecerá dos embargos de declaração como agravo interno se entender 

ser este o recurso cabível, desde que determine previamente a intimação do recorrente para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 

1.021, § 1o. 

[7] 104. (art. 1.024, § 3º) O princípio da fungibilidade recursal é compatível com o CPC e alcança 

todos os recursos, sendo aplicável de ofício. (Grupo: Ordem dos Processos no Tribunal, Teoria 

Geral dos Recursos, Apelação e Agravo). 

[8] Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. 

[9] Disponível em 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=318235&caixaBusca=N. 
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